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XV - empresa estatal dependente: empresa controlada que
receba do ente controlador recursos financeiros para pagamento de
despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos,
no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação
acionária;

XVI - etapa ou fase: divisão existente na execução de uma
meta;

XVII - interveniente: órgão ou entidade da administração
pública direta ou indireta de qualquer esfera de governo, ou entidade
privada que participa do convênio para manifestar consentimento ou
assumir obrigações em nome próprio;

XVIII - meta: parcela quantificável do objeto descrita no
plano de trabalho;

XIX - objeto: produto do convênio, contrato de repasse ou
termo de cooperação, observados o programa de trabalho e as suas
finalidades;

XX - padronização: estabelecimento de critérios e indica-
dores a serem seguidos nos convênios com o mesmo objeto, definidos
pelo concedente, especialmente quanto às características do objeto e
ao seu custo;

XXI - projeto básico: conjunto de elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra
ou serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborado com base
nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra ou
serviço de engenharia e a definição dos métodos e do prazo de
execução;

XXII - proponente: órgão ou entidade pública ou privada
sem fins lucrativos credenciada que manifeste, por meio de proposta
de trabalho, interesse em firmar instrumento regulado por esta Por-
taria;

XXIII - termo aditivo: instrumento que tenha por objetivo a
modificação do convênio já celebrado, vedada a alteração do objeto
aprovado;

XXIV - termo de cooperação: instrumento por meio do qual
é ajustada a transferência de crédito de órgão ou entidade da Ad-
ministração Pública Federal para outro órgão federal da mesma na-
tureza ou autarquia, fundação pública ou empresa estatal dependen-
te;

XXV - termo de parceria: instrumento jurídico previsto na
Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, para transferência de recursos
para organizações sociais de interesse público; e

XXVI - termo de referência: documento apresentado quando
o objeto do convênio, contrato de repasse ou termo de cooperação
envolver aquisição de bens ou prestação de serviços, que deverá
conter elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela
Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os pre-
ços praticados no mercado da região onde será executado o objeto, a
definição dos métodos e o prazo de execução do objeto.

§ 3º A descentralização da execução por meio de convênios
somente poderá ser efetivada para entidades públicas ou privadas para
execução de objetos relacionados com suas atividades e que dis-
ponham de condições técnicas para executá-lo.

§ 4º Os órgãos ou entidades da administração pública de
qualquer esfera de governo que recebam as transferências de que trata
o caput deverão incluí-las em seus orçamentos.

§ 5º A União não está obrigada a celebrar convênios.
§ 6º Na hipótese de o convênio vir a ser firmado por en-

tidade dependente ou órgão de Estado, do Distrito Federal ou de
Município, o Chefe do Poder Executivo desse ente deverá participar
no instrumento a ser celebrado como interveniente, caso não haja
delegação de competência.

§ 7° Os convênios referentes a projetos financiados com
recursos de origem externa deverão contemplar, no que couber, além
do disposto nesta Portaria, os direitos e obrigações constantes dos
respectivos Acordos de Empréstimos ou Contribuições Financeiras
não reembolsáveis celebrados pela União com Organismos Interna-
cionais, agências governamentais estrangeiras, organizações multi-
laterais de crédito ou organizações supranacionais.

Art. 2º Não se aplicam as exigências desta Portaria:
I - aos convênios:
a) cuja execução não envolva a transferência de recursos

entre os partícipes;
b) celebrados anteriormente à data da sua publicação, de-

vendo ser observadas, neste caso, as prescrições normativas vigentes
à época da sua celebração, podendo, todavia, se lhes aplicar naquilo
que beneficiar a consecução do objeto do convênio;

c) destinados à execução descentralizada de programas fe-
derais de atendimento direto ao público, nas áreas de assistência
social, médica e educacional, ressalvados os convênios em que for
prevista a antecipação de recursos;

d) que tenham por objeto a delegação de competência ou a
autorização a órgãos ou entidades de outras esferas de governo para a
execução de atribuições determinadas em lei, regulamento ou re-
gimento interno, com geração de receita compartilhada; e

e) homologados pelo Congresso Nacional ou autorizados pe-
lo Senado Federal naquilo em que as disposições dos tratados, acor-
dos e convenções internacionais, específicas, conflitarem com esta
Portaria, quando os recursos envolvidos forem integralmente oriundos
de fonte externa de financiamento;

II - às transferências celebradas no âmbito:
a) do Programa Federal de Assistência a Vítimas e a Tes-

temunhas Ameaçadas, instituído pela Lei nº 9.807, de 13 de julho de
1999, e regulamentado pelos Decretos nº 3.518, de 20 de junho de
2000, nº 6.044, de 12 de fevereiro de 2007, e nº 6.231, de 11 de
outubro de 2007;

b) do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
instituído pela Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de
2001;
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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída por
meio da Portaria nº 84, de 12/12/2002, torna público que o Diretor
João Gilberto Lotufo Conejo, com fundamento no art. 12, inciso V, da
Lei nº 9.984, de 17/07/2000, com base na Delegação que lhe foi
conferida por meio da Resolução no 006, de 1o/02/2010, publicada no
DOU de 03/02/2010, resolveu outorgar:

No- 821 - Euro Bahia Extração de Pedras Ltda, rio São Francisco,
Município de Carinhanha/Bahia, mineração.

No- 822 - Ana Mercedes Broetto Giacomin-Me - A.B.E.C. Areia
Baunilha Extração e Comércio, rio Doce, Município de Colatina/Es-
pírito Santo, mineração.

No- 823 - Mineração Araguaia Ltda EPP, rio do Peixe, Município de
Itapira/São Paulo, mineração.

No- 824 - Cerâmica Glória Ltda - EPP, rio Grande, Município de São
João Batista do Glória/Minas Gerais, mineração.

No- 825 - DAC Construções e Pavimentações Ltda, rio Muriaé, Mu-
nicípio de Campos de Goytacazes/Rio de Janeiro, mineração.

No- 826 - Porto de Areia Nogueira Ltda - Me, rio Moji-Guaçu, Mu-
nicípio de Rincão/São Paulo, mineração.

No- 827 - Campos Agrícola Ltda, rio Pipiripau, Município de For-
mosa/Goiás, mineração.

No- 828 - Risley do Nascimento Sena Me - Disk Areia, rio São
Francisco, Município de Juazeiro/Bahia, mineração.

No- 829 - Silvio Caliani, Reservatório da UHE de Sobradinho (rio São
Francisco), Município de Casa Nova/Bahia, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

FRANCISCO LOPES VIANA

Ministério do Meio Ambiente
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 33, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVI-
MENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das suas
atribuições, especialmente as previstas no art. 7º da Portaria nº 6/GM-
MDIC, de 11 de janeiro de 2008, e tendo em vista a subdelegação de
competência de que trata a Portaria nº 134/SE-MDIC, de 29 e no-
vembro de 2006 e o disposto no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de
2007 e nas Leis nº 12.309, de 09 de agosto de 2010, e nº 12.381, de
09 de fevereiro de 2011, e as informações constantes no Processo nº
52020.001489/2011-63, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a descentralização de créditos or-
çamentários e de respectivos recursos financeiros em favor do Mi-
nistério das Relações Exteriores - MRE, UG 240005, tendo em vista
custear despesas referentes às Missões Oficiais à África em 2011, na
Classificação Funcional e Programática 23.691.0412.20CS.0001 -
Promoção de Missões Comerciais/Desenvolvimento do Comércio Ex-
terior e da Cultura Exportadora, no valor inicial de R$ 16.650,00
(dezesseis mil, seiscentos e cinquenta reais), bem como acréscimos
requeridos e justificados e eventuais ajustes decorrentes de variação
cambial, e nas Naturezas de Despesa adequadas.

Art. 2º É vedada a utilização dos créditos orçamentários e
respectivos recursos financeiros descentralizados pelo Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MDIC ao Mi-
nistério das Relações Exteriores - MRE para pagamento de despesas
fora do objeto desta descentralização e deverão ser restituídos os
saldos não utilizados, bem como aqueles resultantes de ajustes e
correções que venham a ser constatados.

Art. 3º Caberá à Assessoria Internacional - ASINT do Ga-
binete do Ministro - GM do Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior - MDIC exercer o acompanhamento das ati-
vidades referentes ao objetivo da descentralização de créditos or-
çamentários e respectivo repasse de recursos financeiros previstos no
art. 1º, de modo a apoiar e evidenciar sua boa e regular aplicação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 507,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011

Os MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, DA FAZENDA e CHEFE DA CONTRO-
LADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhes con-
fere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de
2007, resolvem:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria regula os convênios, os contratos de

repasse e os termos de cooperação celebrados pelos órgãos e en-
tidades da Administração Pública Federal com órgãos ou entidades
públicas ou privadas sem fins lucrativos para a execução de pro-
gramas, projetos e atividades de interesse recíproco, que envolvam a
transferência de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e
da Seguridade Social da União.

§ 1º Aplicam-se aos contratos de repasse as normas re-
ferentes a convênios previstas nesta Portaria.

§ 2º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I - concedente: órgão ou entidade da administração pública

federal, direta ou indireta, responsável pela transferência dos recursos
financeiros e pela descentralização dos créditos orçamentários des-
tinados à execução do objeto do convênio;

II - convenente: órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, de qualquer esfera de governo, consórcio público
ou entidade privada sem fins lucrativos, com a qual a administração
pública federal pactua a execução de programas, projetos e atividades
de interesse recíproco; também entendido como contratado no âmbito
do Contrato de Repasse;

III - contratante: órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta da União que pactua a execução de programa,
projeto, atividade ou evento, por intermédio de instituição financeira
federal (mandatária) mediante a celebração de contrato de repasse;

IV - contrato de repasse: instrumento administrativo por
meio do qual a transferência dos recursos financeiros processa-se por
intermédio de instituição ou agente financeiro público federal, atuan-
do como mandatária da União;

V - contrato de prestação de serviços - CPS: instrumento
jurídico que regula a prestação de serviços realizados pela mandatária
da União a favor do concedente, que deve conter as atribuições
delegadas, as limitações do mandato e a forma de remuneração pelos
serviços;

VI - convênio: acordo ou ajuste que discipline a transferência
de recursos financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos Fis-
cal e da Seguridade Social da União e tenha como partícipe, de um
lado, órgão ou entidade da administração pública federal, direta ou
indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da administração pública
estadual, do Distrito Federal ou municipal, direta ou indireta, con-
sórcios públicos, ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos,
visando à execução de programa de governo, envolvendo a realização
de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de in-
teresse recíproco, em regime de mútua cooperação;

VII - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusi-
vamente por entes da Federação, na forma da Lei nº 11.107, de 6 de
abril de 2005;

VIII - contrato administrativo de execução ou fornecimento -
CTEF: instrumento jurídico que disciplina a execução de obra, for-

necimento de bem ou serviço, regulado pela Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e demais normas pertinentes à matéria, tendo como
contratante o ente que figura como convenente;

IX - órgãos de controle: instituições vinculadas aos Poderes
Executivo e Legislativo da União, dos estados, do Distrito Federal e
dos municípios, que possuem designação constitucional para orientar,
auditar, fiscalizar e acompanhar a execução dos programas, projetos e
atividades de governo nos aspectos de legalidade, economicidade e
eficiência;

X - obras e serviços de interesse local: objeto cuja execução
é atribuída ao convenente mediante disponibilização orçamentária e
financeira do concedente para estruturação de serviços públicos de
interesse local, a exemplo dos de transporte coletivo, saneamento
básico, bem como obras de habitação de interesse social e de infra-
estrutura;

XI - mandatária da União: instituições e agências financeiras
controladas pela União que celebram e operacionalizam, em nome da
União, os instrumentos jurídicos de transferência de recursos aos
convenentes;

XII - executor/fornecedor: pessoa física ou jurídica de direito
público ou privado, responsável pela execução de obra ou forne-
cimento de bem ou serviço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e
demais normas pertinentes a matéria, a partir de contrato de execução
ou fornecimento firmado com órgão ou entidade da administração
pública direta ou indireta, de qualquer esfera de governo, consórcio
público ou entidade privada sem fins lucrativos;

XIII - beneficiários finais: população diretamente favorecida
pelos investimentos;

XIV - dirigente: aquele que possua vínculo com entidade
privada sem fins lucrativos e detenha qualquer nível de poder de-
cisório, assim entendidos os conselheiros, presidentes, diretores, su-
perintendentes, gerentes, dentre outros;

Ministério do Planejamento,
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